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"Dispõe sobre a reestruturaçtío do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 

CACS-FUNDEB, em conformidade com o 

artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020" ............. .. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação no Município Pirassununga - CACS-FUNDEB, criado nos tennos da Lei nº 3.526, de 28 de
fevereiro de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na 
forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as
disposições desta lei. 

CAPÍTULO II 

Da composição 

Art. 2° O CACS-FUNDEB será constit
I - membros titulares, na seguinte confor idade: 
a) 2 (dois) representantes do Po�x utivo municipal, dos quais pelo menos 1

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão�ucaJio 1al equivalente; 
b) 1 (um) representante dos rofessf e da educação básica pública;
c) 1 (um) representante d s diretore::. d s escola asicas públicas;
d) 1 (um) representante os servidor! s écni - dministrativos das escolas básicas

públicas; 
educação básica pública; 

ducação básica pública, dos quais 1 
(um) indicado pela entidade de estudantes s cund 1stas; 

g) 1 (um) representan o respectivo Consel o Municipal de Educação (CME);
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13

de julho de 1990, indicado por seus pares; 
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i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
j) 1 (um) representante das escolas do campo.
II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente,

representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular 
em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato. 

§ 1 º Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso Ido "caput" deste
artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
Federal nº 13 .O 19, de 31 de julho de 2014; 

Il - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Pirassununga; 
TII -atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de 

publicação do edital 
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos

gastos públicos; 
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CA C S-FUNDEB 

ou como contratada pela Administração a título oneroso. 
§ 2º Na hipótese de ine xistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f'

do inciso I do caput deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, 
com direito a voz. 

Art. 3° Os membros deste Conselho serão indicados até 20 (vinte) dias antes do 
término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I -pelo Prefeito, quando se tratar de represent do Poder Executivo. 
II - pelos respectivos pares, em processo letivo organizado para esse fim, nos 

casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudan s. 
III - pelas entidades sindicais pec iva categoria nos casos de representantes 

de professores e servidores. / 
IV - em processo eletiv dotado de pia publicidade n�sos de organizações 

da sociedade civil, sendo vedada a participaro de entidade ue figurem,;
9nfu beneficiárias de recursos 

fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Adminis r ção da �âlidade a título oneroso.
Parágrafo único. ds conselheiros e quo/ frata o caput deste artigo deverão 

1 / 

guardar vínculo formal com os segment. s que representan vendo sta condição constituir-se como 
pré-requisito à indicação previstas nos i isos I ao IV. 

Art. 4° São imp didos d � o CACS UNDEB: 
I - cônjuge e pare 1te� onsanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou cohsultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem 
como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

III - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito

do Poder Executivo Municipal; ou, 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 5° O suplente substituirá o titular nos casos de afastamentos temporários 
ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o Parágrafo Único do Art. 3°; 
III - situação de impedimento prevista nos incisos 1 ao do Art. 4° incorrida pelo 

titular no decorrer de seu mandato. 
§ 1 º Na hipótese em que o suplente incon-er em alguma situação de afastamento 

definitivo o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente. 

§ 2º Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na 
situação de afastamento definitivo a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar 
novo titular e novo suplente para o Conselho. 

§3° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente CACS
FUNDEB incorrer em qualquer situação de afastamento defmitivo prevista nos incisos do caput deste 
artigo, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 6° Compete ao Podec Executivo d�,, po, meio de deaeto, os 
membros dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações refJridas no artigo 3° desta lei. 

/ 1 

Art. 7° 

seus pares em reunião do colegiado, nos termos previsto no se 
Parágrafo único. Ficam impedidos de oc 

Presidente qualquer representante do Poder Exec�tif no colegi 

e
f
do cÂcs-FUNDEB serão eleitos por 

• 1 • r g11nento rnterno 
r as fÚnçõe- e Presidente e de Vice-

1 

ealizadas: 
a frequência

Art. 8° As reuniões do eles-FUNDE 
I - na periodicidade de;r::.a� ;���i 

mínima bimestral, com a presença da maioria deVmembros. 
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante 

solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do colegiado. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 
desempate. 
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Art. 9º O CACS-FUNDEB atuará com autonomia em 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 1 O A atuação dos membros do CACS- FUNDEB: 
I - não será remunerada; 
II - é considerada atividade de relevante interesse social; 
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III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que 
lhes confiarem ou deles receberem informações; e, 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 
ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do
conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

Art. 11 O Município disponibilizará em sítio na internet informações 
atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta Lei, 
incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou e nentos que representam; 
II - correio eletrônico ou outro canal de cont to d\reto com o conselho; 
III - atas de reuniões; 
IV - relatórios e pareceres; 
V - outros documentos produzido 

Art. 12 Caberá ao Poder 
competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

I - infraestrutura, condições 
realização das reuniões; 

II - profissional de apoio 

c 

stas à execução plena das 

entos adequados e local para 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 13 Compete ao CACS-FUNDEB: 
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I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 

Fundo; 
II - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições

escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com

recursos do Fundo para esse fim. 
III - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB; 

IV - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

V - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

VI - ao Conselho incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 
federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, fonnulando pareceres 

conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; e, 

VII - outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça. 
Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso V deste aitigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias ante o vencimento do prazo para a 

apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do E tado de São Paulo. 

Art. 14 O CACS-FUNDEB poderá, sempr que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo local 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e os 
dando ampla transparência ao documento em sítio da interne , e, 

II - por decisão da maioria de seus embro 

Educação, ou servidor equivalente, para prestar escl recimento 
execução das despesas do Fundo, devendo a autorida conv� éla

a 30 (trinta) dias. / 

CAPÍ 

Das Disposições Finais 

interno e 

ar o Secretário Municipal de 
do fluxo de recursos e a 
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Art. 15 O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUND°EB;/'hô'tii_s1,dó� 
nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as 
funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros do 
colegiado nomeados nos termos desta lei. 

Art. 16 A partir de 1 º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o 
mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato. 

Ati. 17 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e 
aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

Art. 18 Durante o prazo previsto no caput do art. 3°, os novos membros deverão 
se reunir com os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de 
documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.526, 
de 28 de fevereiro de 2007. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
Pira-sununga, 24 de março de 202 
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"JUSTIFI C ATIVA" 

Excelentíssima Senhora Presidente: 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 
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. ,)' . 
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Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que dispõe 

sobre a "Reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020." 

Após a promulgação da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, 
que incluiu o art. 212-A na Constituição Federal para tratar do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB foi 
publicada a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 para regulamentar o Fundo. 

Conforme o diploma federal (artigo 34), todas as esferas de governo devem 
instituir Conselho para acompanhamento e controle social do FUNDEB, motivo pelo qual ora se 
apresenta esta propositura, tendo por objeto a normatização sobre a organização e o funcionamento do 
aludido colegiado no âmbito do Município de Pirassununga, a qual substituirá as disposições constantes 
da Lei 3.526, de 28 de fevereiro de 2007, que atualmente disciplina a matéria. 

Jmpende registrar que a tramitação da propositura em apreço assume caráter 
emergencial, vez que, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 14.113, de 2020, os novos conselhos 

devem estar constituídos no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência dos Fundos. 
Nessas condições, evidenciadas as razões que embasam a iniciativa, 

consubstanciadas, em última análise, na necessidade de adequação da legislação de regência do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS
FUNDEB às novas regras estabelecidas pela Lei Federal nº 14.113, de 2020, contará ela, por certo, com 
o aval dessa Colenda Casa de Leis

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse E'lf}__\º Legislativo em acolher,
analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, r g e de urgência previsto pelo 
Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. ! 

1 

Pirassununga, 24 de março de 2021. 
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Pirassununga, 24 de mru·ço de 2021. 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para: apreciação dos nobres Edis que constituem esse Egrégio 

Legislativo, projeto de lei que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com 

o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. n
º 

1043/2021 

I 
DR. 

r 
N bIM;AS TADEU URBAN 

: jefJi Municipal 



Assuilto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-03-25 14:52 

PL_030_2021.pdf( ~981 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n º 30/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da 
Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Ref. Projeto de Lei nº 30/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: "Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de acompanhamento e 

controle social do fundo de manutenção da educação básica e de valorização dos 

profissionais da educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o art. 212-A da 

Constituição Federal, regulamentado na for\ma de Lei Federal nº 14.113 de 25 de 

dezembro de 2020 ". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

O referido projeto possui o intuito adequar o conselho municipal a nova 

legislação que estabelece os requisitos e numero de participantes. 



Vistos, etc., 

Considerando que o projeto de lel nQ 30/2021 fol aprovado em regime de urg�ncla 
na sess�o ordlnirla de 29/03/2021, flca referido Parecer Jurfdlco � dlsposlç�o 
dos vereadores, deve11do ser juntado no respectivo projeto de lei. 
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Importante salientar que o Projeto em questão encontra-se amparado pelo art. 54, VIII da 

Lei Orgânica Municipal bem como ao art. 33, Ili do mesmo dispositivo legal. 

Nota-se ainda que a Lei em questão encontra-se respaldo no art. 30, 1 da 

Constituição Federal. 

Assim, entendemos que a pretendida normação encontra condições jurídicas 

suficientes para ser submetido à deliberação soberana do Plenário 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 29 de março de 2021. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 30/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em 

conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 

Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de educação, saúde pública e de assistência social. 

J 

Sala das Comissões, 
/ 2 9 MAR 2021 

.{te� êt �___./ 
ra Valéria Vadalá Muller 

Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATWA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 30/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 

Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Sala das Comissões, 2 9 MAR 2021
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PARECERNº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 30/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 2 9 MAR 2021 

Paulo Sérgio So
�

�do Mercado" 
Relator 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 30/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, nada tem a opor quanto seu aspecto 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
2 9 MAR 2021 

\JJ !_ 

"Cesi /4a" 

Wellington Luis 'Cintra de Oliveira 
Membro 
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REOUERI1'1ENTO 
Nº 1 7 O / 2 O 21 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimen is, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 30/2021, 

de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da ·Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

CACS- FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2021. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5598 
PROJETO DE LEI Nº 30/2021 

. .• :) :� ,. . 

"Dispõe sobre a reestruturação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -

CACS-FUNDEB, em conformidade com o 
artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020 " . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1 ° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação no Município Pirassununga - CACS-FUNDEB, criado nos termos 

da Lei nº 3.526, de 28 de fevereiro de 2007, em confonnidade com o artigo 212-A da 

Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 

2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei. 

CAPÍTULO II 
Da composição 

A1i. 2º O CACS-FUNDEB será constituído por: 

I - membros titulares, na seguinte confo1midade: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos

quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 
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g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educãç·
. ... . , '• . ' 

.. ' 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n

8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

j) 1 (um) representante das escolas do campo.

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um

suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que 

substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastan1entos 

definitivos, oconidos antes do fim do mandato. 

§ 1 ° Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I do

"caput" deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes 

condições: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos tern1os 

da Lei Federai nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Pirassununga; 

III - atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 

data de publicação do edital 

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social

dos gastos públicos; 

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS

FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso. 

§ 2° Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da 

alínea "f' do inciso I do caput deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as 

reuniões do conselho, com direito a voz. 

Ait. 3° Os membros deste Conselho serão indicados até 20 (vinte) dias 

antes do ténnino do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo. 

II - pelos respectivos pares, em processo eletivo organizado para esse 

fim, nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes. 

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria nos casos de 

representantes de professores e servidores. 

IV - em processo eletivo dotado de ampla publicidade nos casos de 

organizações da sociedade civil, sendo vedada a participação de entidades que figurem como 

beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da 

localidade a título oneroso. 

Parágrafo único. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo 

deverão guardar vínculo fom1ai com os segmentos que representam, devendo esta condição 

constituir-se como pré-requisito à indicação previstas nos incisos I ao IV. 

Art. 4° São impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 
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I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, db 
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; \ 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais; 

III - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração

no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou, 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 5 ° O suplente substituirá o titular nos casos de afastamentos 
temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo 
decorrente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o Parágrafo Único do Art. 3°; 
III - situação de impedimento prevista nos incisos I ao do Art. 4º

inconida pelo titular no decorrer de seu mandato. 
§ 1 ° Na hipótese em que o suplente inconer em alguma situação de

afastamento definitivo o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá 
indicar novo suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente inco1Tam simultaneamente
na situação de afastamento definitivo a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho. 

§3º Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente 
CACS-FUNDEB inconer em qualquer situação de afastamento definitivo prevista nos incisos 
do caput deste artigo, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo designar, por meio de decreto, os 
membros dos CACS-FUNDEB, em confo1midade com as indicações referidas no artigo 3º

desta lei. 

Art. 7° O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão 
eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento 
interno. 

Parágrafo único. Ficam in1pedidos de ocupar as funções de Presidente e 
de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 

Art. 8° As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 
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I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a 

frequência mínima bimestral, com a presença da maioria de seus membros. 

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante 

solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do colegiado. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos 

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 

julgamento depender de desempate. 

Art. 9° O CACS-FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, 

sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 10 A atuação dos membros do CACS- FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

infonnações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 

sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e, 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa

causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades

do conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro

antes do tém1ino do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares. 

Art. 11 O Município disponibilizará em sítio na internet infom1ações 

atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta 

Lei, incluídos: 

representam; 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que 

II - coneio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art. 12 Caberá ao Poder Executivo, 

competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

com vistas à execução plena das 

y 
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I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local 

para realização das reuniões; 

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do 

colegiado. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 13 Compete ao CACS-FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 

recursos do Fundo; 

II - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões 

pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas

instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transpo1ie escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com

recursos do Fundo para esse fim. 

III - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da 

proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para 

o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que

alicerçam a operacionalização do FUNDEB;

IV - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais 

e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

V - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, 

que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

VI - ao Conselho incumbe, também, acompanhar a aplicação dos 

recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar - PNA TE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 

referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 

recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

e, 

VII - outras atribuições que a legislação específica eventualmente 

estabeleça. 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso V deste artigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 

prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

Art. 14 O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
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I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno 

e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 

do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet; e, 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 

Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 

de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar

se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 15 O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, 

nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer 

as funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos 

membros do colegiado nomeados nos tennos desta lei. 

Art. 16 A partir de 1 ° de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, 

o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução

para o próximo mandato.

Art. 17 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e 

aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

Art. 18 Durante o prazo previsto no caput do ait. 3°, os novos membros 

deverão se reunir com os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, 

para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 

3.526, de 28 de fevereiro de 2007. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 30 de março de 2021. 
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Senhor Prefeito 1
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, 

Pirassununga, 30 de março de 021. 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 350 a 

369/2021; Requerimento nº 173/2021; e Pedidos de Informações nºs 85, 86, 87, 88, 

89, 90 e 91/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 29 de março de 
2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5598, 5599 e
5600, referentes aos Projetos de Lei nºs 30, 31 e 32/2021, respectivamente, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR MILTON D/MAS TADEU URBAN

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 
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A Secretaria para confer;n e juntada no� r.spect 
vos projetos de lei.

Oficio nº 036/2021 

Senhora Presidente, 

P 1 ras; 05/04/2021. 
/;,; 1 

Luc! . Batista 

Pirassununga, 30 de março de 2021. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.674 a 5.676/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

STAORTENZI 
Secretária Municip I de Administração 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.674, de 30 de março de 

2021, que "dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação-CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da 

Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 

de dezembro de 2020", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 30/2021, a qual 

por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 09 de março de 2021 . 

-· 0 --t - � f' 9 Q • 1{9Jv� -� �'�

Renata Aparec da Trindade 

Analista Legislativo Secretaria 
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- LEI Nº 5.674, DE 30 DE MARCO DE 2021-

"Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
- CACS-FUNDEB, em conformidade com o
artigo 212-A da Constituição Federal,
regulamentado na forma da Lei Federal nº

14.113, de 25 de dezembro de 2020" .......... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município Pirassununga - CACS-FUNDEB, criado nos termos da 
Lei nº 3.526, de 28 de fevereiro de 2007, em confomüdade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica 
reestruturado de acordo com as disposições desta lei. 

CAPÍTULO II 

Da composição 

Art. 2° O CACS-FUNDEB será cons tuído ílº : 
I - membros titulares, na seguinte co omüdaJe 
a) 2 (dois) representantes do Pod r Executiv muni ,i ai, dos quais pelo

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação o, órgão educ c omíl quivalente; 
b) 1 (um) representante dos pro· ssores da ecJ
c) 1 (wn) representante dos dir tores da <co1 s á 1cas públicas;

inistrativos das escolas 
básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;



... .... " ,. .. � ·, 

·!:.• . .  t'l"'' \ . .,..: . 
Ji.D 1 '.--

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRET ARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

\ ! ,_ 
. 

,I ,•., ' 

1 ---:, \ 
_,, 

·'•-·'•' 
:''• ·,· -· . :

' 1. : ·; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos

quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação

(CME); 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

j) 1 (um) representante das escolas do campo.

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado wn 

suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que 

substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos 

definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 1 ° Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso Ido "caput"

deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições: 

I - ser pe�soa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Pirassunw1ga; 

III - atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 

data de publicação do edital 

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social

dos gastos públicos; 

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS

FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso. 

§ 2º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da 

alínea "f' do inciso I do ·caput deste artigo, a representação estuda til poderá acompanhar as 

reuniões do conselho, com direito a voz. 

antes do término do mandato dos conselheiros anterio es, da segu· t 

I - pelo Prefeito, quando se trat 

II - pelos respectivos pares, e1 

nos casos dos representantes dos diretores, pais de 

III - pelas entidades 

representantes de professores e servidores. 

tegoria nos casos de 

IV - en� processo eletivo dotado de ampla publicidade nos casos de 

organizações da sociedade civil, sendo vedada a paiticipação de entidades que figurem como 
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beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso. 

Parágrafo único. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão 
guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se 
como pré-requisito à indicação previstas nos incisos I ao IV. 

A.ti. 4° São impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 
I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito 

e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais; 

III - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no

âmbito do Poder Executivo Municipal; ou, 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 5° O suplente substituirá o titular nos casos de afastamentos 
temporários ou eventuais deste, e asswnirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo 
deconente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o Parágrafo Único do Art. 3°; 
III - situação de impedimento prevista nos incisos I ao do Art. 4° incorrida 

pelo titular no decorrer de seu mandato. 
§ 1 ° Na hipótese em que o suplente inconer e alguma situação de

1 1\ . d. ~ dafastamento definitivo o estabelecimento 
indicar novo suplente. 

ns ve pe i m 1caçao evera 

§ 2º Na hipótese em que o titula e o suplente ·11 or 
,

simultaneamente 
el pela indicação na situação de afastamento definitivo a instituição ou segmento 

deverá indicar novo titular e novo suplente para o C nselho. 
§3° Na hipótese em que o 1

CACS-FUNDEB inconer em qualquer situação de 
e ocupa de Presidente 

mento definitivo revista nos incisos 
do caput deste artigo, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 
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Art. 6° Compete ao Poder Executivo designar, por meio de decreto, o 
membros dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no artigo 3°

desta lei. 

Art. 7° O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão 
eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno. 

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de 
Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 

Art. 8° As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a 

frequência mínima bimestral, com a presença da maioria de seus membros. 
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante 

solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do colegiado. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender 
de desempate. 

Art. 9° O CACS-FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 10 A atuação dos membros do CACS- FUNDEB: 
I - não será remunerada; 
II - é considerada atividade de relevante interesse soc

2
· al· 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ivi des de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem infor ações; , 

IV - veda, quando os conselheiros fi em repres n antes 
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curs do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demis ão do cargo ou e

conselho; 
das atividades do 

c) afastamento involuntário mjustificado da condiçao de conselheiro
antes do ténnino do mandato para o qual tenha sido designado; 
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V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares. 

Art. 11 O Município disponibilizará em sítio na internet informações 

atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta 

Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - coneio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art. 12 Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das 

competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local 

para realização das reuniões; 

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do 

colegiado. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 13 Compete ao CACS-FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferê e aplicação dos 

recursos do Fundo; 

es: 

escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de tr

c) a utilização em benefício do sistema de e

recursos do Fundo para esse fim. 

III - supervisionar e a elaboração da 

proposta orçamentária anual do Poder Executivo de concorrer para o 

regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que 

alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 
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IV - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

V - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, 
que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

VI - ao Conselho incun1be, também, acompanhar a aplicação dos recursos 
federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transpo1te do Escolar -
PNA TE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a es es 
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e, 

VII - outras atribuições que a legislação específica eventualmente 
estabeleça. 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso V deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

Art. 14 O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando an1pla transparência ao documento em sítio da internet; e, 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 
de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições 

Art. 15 O primeiro eity CACS-FUNDEB, 
nomeados nos tem1os desta lei terá vigência até 31 de dezembro,· '202 

Parágrafo único. Caberá os_atuais m. do ACS-FUNDEB exercer 
as funções de acompanhamento e de control na legisla até a assunção dos novos 
membros do colegiado nomeados nos termos 
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Art. 16 A partir de 1 º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o 

mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para 

o próximo mandato.

Art. 17 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e 

aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

Art. 18 Durante o prazo previsto no caput do art. 3°, os novos membros 

deverão se reunir com os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para 

transferência de documentos e infom1ações de interesse do Conselho. 

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº

3.526, de 28 de fevereiro de 2007. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Pirassununga, 30 de março de 20 

AAAH.un.l LRBAN 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA 
1
uSTA ORTENZI. 

cipal de Administração. 

unicipal 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 093, de 13 de abril de 2021, da Lei nº 5.674, 
de 30 de março de 2021, que "dispõe sobre a reestruturação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2020", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 30/2021, a qual por mim foi

lida e conferida. 

Pirassununga, 15 de abril de 2021. 

�0 �'.J \JJl.v,-��✓-� 

Renata aparedida Trindade 
Analista Legislativo Secretaria 
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ATOS OFICIAIS 

PODER EXECUTIVO 

SAEP 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Extrato Contrato nº 035/2021. CONTRATANTE: SAEP -
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga. 
CONTRATADA: ANA MARIA FICHER ZANOBIA EIRELI 
ME. OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, 
remoção de areia, entulhos e mato, dentro da Calha do 
Córrego do Andrezinho e limpeza remoção de areia e 
entulho dentro da calha do Ribeirão do Ouro e roçagem 
do gramado do talude, inclusive a parte plana (na 
calçada), com remoção da grama cortada em toda a sua 
extensão, ambos em Pirassununga-SP. Convite 04/2021. 
Assinatura: 13 de abril de 2021. Pirassununga, 13 de abril 
de 2021. João Alex Baldovinotti - Superintendente 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato Contrato nº 034/2021. CONTRATANTE: SAEP -
Serviço de Água e Esgoto Pirassununga. CONTRATADA: 
SANEPUMPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de uma bomba de água 
anfíbia, motor 50CV, tensão 380V/60 HZ; altura 18mca, 
vazão 500m3/h, flange: sucção e descarga com DN300, 
PN 10 (ISO2531 ), com adaptador para DN250PN40 
trabalho vertical; rotação 1.180rpm, rendimento da bomba 
75%, para Captação "João Antônio Baldovinotti", em 
Pirassununga/SP e conforme descrito na especificação. 
Valor R$ 230.000,00. Convite 06/2021. Assinatura 12 de 
abril de 2021. Pirassununga, 13 de abril 2021. João Alex 
Baldovinotti - Superintendente 

Seção de Material 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Processo Administrativo: 2692/19. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 66/2019. Contrato nº 116/2019. 
Contratada: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTfVEIS LTDA. Objeto: aqu1s1çao de 
combustíveis ( etanol, gasolina comum, e óleo diesel para 
a frota da municipalidade). Em conformidade com os 
pareceres jurídicos de folhas 749 a 745, 763 e 766, 767 e 

homologações do Senhor Prefeito Municipal em folhas 
7 45 e 763 (verso) e 768, fica reajustado o valor dos 
combustíveis etanol etílico hidratado de R$ 2,99 para R$ 
3, 1826, gasolina comum de R$ 4,50 para 4, 75, óleo 
diesel comum B S10 R$ 3,62 para R$ 3,9217 e óleo 
diesel B S 500 comum de R$ 3,57 para R$ 3,9061, 
conforme solicitado pela contratada em folhas 718 a 742. 
Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Processo Administrativo: 1459/21. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 61/2021. Artigo 24, Inciso 11, da 
Lei nº 8.666/93. Homologação e Ratificação: 
06/04/2021. Proponentes: 04 (quatro). Empresa 
Adjudicada e Contratada: Y.T. BORTHOLIN 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. Valor: R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais). Autorização de Fornecimento nº 

305/21. Empresa Adjudicada e Contratada: TIE 
TAPETES EIRELI. Valor: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos 
reais). Autorização de Fornecimento nº 306/21. Prazo 
de entrega: o prazo para entrega é de 15 (quinze) dias 
úteis, devendo a entrega ser em sua totalidade. Data de 
Expedição das Autorizações de Fornecimento: 
13/04/2021 Objeto: Tapete Sanitizante e Totem 
Dispenser para Alcool Gel - Enfrentamento à COVID-19. 
• Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI (S) 

- LEI Nº 5.674, DE 30 DE MARÇO DE 2021 -

"Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS
FUN DEB, em conformidade com o artigo 212-A da 
Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020" .......... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAP[TULO 1 
Das Disposições Preliminares 
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Art. 1° O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação no Município 
Pirassununga - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei 
nº 3.526 , de 28 de fevereiro de 2007, em conformidade 
com o artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de 
dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as 
disposições desta lei. 

CAPÍTULO li

Da composição 

Art. 2° O CACS-FUNDEB será constituído por: 
1 - membros titulares, na seguinte conformidade: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal,
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de
Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação
básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes pos pais de alunos da
educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação
básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade
de estudantes secundaristas;
g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal
de Educação (CME);
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por
seus pares;
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade
civil;
j) 1 (um) representante das escolas do campo.
li - membros suplentes: para cada membro titular, será
nomeado um suplente, representante da mesma
categoria ou segmento social com assento no Conselho,
que substituirá o titular em seus impedimentos
temporários, provisórios e em seus afastamentos
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
§ 1º Para fins da representação referida na alínea "i" do 
inciso I do "caput" deste artigo, as organizações da 
sociedade civil deverão atender as seguintes condições: 
1 - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014; 
li - desenvolver atividades direcionadas ao Município de 
Pirassununga; 
Ili - atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) 
ano contado da data de publicação do edital 
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou
ao controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados 
pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela 
Administração a título oneroso. 
§ 2° Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, no caso da alínea "f' do inciso I do caput 
deste artigo, a representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz. 

Art. 3° Os membros deste Conselho serão indicados 
até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores, da seguinte forma: 
1 - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do 
Poder Executivo. 
li - pelos respectivos pares, em processo eletivo 
organizado para esse fim, nos casos dos representantes 
dos diretores, pais de alunos e estudantes. 
Ili - pelas entidades sindicais da respectiva categoria nos 
casos de representantes de professores e servidores. 
IV - em processo eletivo dotado de ampla publicidade nos 
casos de organizações da sociedade civil, sendo vedada 
a participação de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 
como contratadas da Administração da localidade a título 
oneroso. 
Parágrafo único. Os conselheiros de que trata o caput 
deste artigo deverão guardar vínculo formal com os 
segmentos que representam, devendo esta condição 
constituir-se como pré-requisito à indicação previstas nos 
incisos I ao IV. 

Art. 4° São impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 
1 - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 
terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretários Municipais; 
li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais; 
Ili - pais de alunos ou representantes da sociedade civil 
que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre
nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo
Municipal; ou,
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo
Municipal.

Art. 5 ° O suplente substituirá o titular nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá 
sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo 
decorrente de: 
1 - desligamento por motivos particulares; 
li - rompimento do vínculo de que trata o Parágrafo Único 
do Art. 3° ; 
Ili - situação de impedimento prevista nos incisos I ao do 
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Art. 4° incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato. 
§ 1º Na hipótese em que o suplente incorrer em alguma 
situação de afastamento definitivo o estabelecimento ou 
segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suplente. 

§ 2º Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente na situação de afastamento definitivo a 
instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o 
Conselho. 
§3° Na hipótese em que o membro que ocupa a função 
de Presidente CACS-FUNDES incorrer em qualquer 
situação de afastamento definitivo prevista nos incisos do 
caput deste artigo, a Presidência será ocupada pelo Vice
Presidente. 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo designar, por meio 
de decreto, os membros dos CACS-FUNDES, em 
conformidade com as indicações referidas no artigo 3° 

desta lei. 

Art. 7° O Presidente e o Vice-Presidente do CACS
FUNDES serão eleitos por seus pares em reunião do 
colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno. 
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções 
de Presidente e de Vice-Presidente qualquer 
representante do Poder Executivo no colegiado. 

Art. 8° As reuniões do CACS-FUNDEB serão 
realizadas: 
1 - na periodicidade definida pelo regimento interno, 
respeitada a frequência mínima bimestral, com a 
presença da maioria de seus membros. 
li - extraordinariamente, quando convocadas pelo 
Presidente ou mediante solicitação por escrito de no 
mínimo, 2/3 {dois terços) dos membros do colegiado. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento
depender de desempate.

Art. 9° O CACS-FUNDEB atuará com autonomia em 
suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 1 O A atuação dos membros do CACS- FUNDES: 
1 - não será remunerada; 
li - é considerada atividade de relevante interesse social; 
Ili - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 
sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; e, 
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 

públicas, no curso do mandato: 
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo u
emprego sem justa causa, ou transferência involuntária
do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função
das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de
conselheiro antes do término do mandato para o qual
tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representantes
de estudantes em atividades do Conselho, no curso do
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades
escolares.

Art. 11 O Município disponibilizará em sítio na internet 
informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento dos respectivos conselhos de que trata 
esta Lei, incluídos: 
1 - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam; 
li - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com 
o conselho;
Ili - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

Art. 12 Caberá ao Poder Executivo, com vistas à 
execução plena das competências do CACS- FUNDES, 
assegurar: 
1 - infraestrutura, condições materiais e equipamentos 
adequados e local para realização das reuniões; 
li - profissional de apoio para secretariar, em especial, as 
reuniões do colegiado. 

CAPITULO Ili 
Das Competências do Conselho do FUNDES 

Art. 13 Compete ao CACS-FUNDES: 
1 - acompanhar e controlar a repartição, transferência e 
aplicação dos recursos do Fundo; 
li - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços
efetuados nas instituições escolares com recursos do
Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens
adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
Ili - supervisionar a realização do Censo Escolar e a
elaboração da proposta orçamentária anual do Poder
Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização do FUNDES;
IV - examinar os registros contábeis e demonstrativos
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos
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repassados ou retidos à conta do Fundo; 
V - emitir parecer sobre as prestações de contas dos 
recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 
VI - ao Conselho incumbe, também, acompanhar a 
aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos -
PEJA e, ainda, receber e analisar as prestações de 
contas referentes a esses Programas, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; e, 
VII - outras atribuições que a legislação específica 
eventualmente estabeleça. 
Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso V deste 
artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo 
Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 14 O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar 
conveniente: 
1 - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de 
controle interno e externo manifestação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando ampla transparência ao documento em 
sítio da internet; e, 
li - por decisão da maioria de seus membros, convocar o 
Secretário Municipal de Educação, ou servidor 
equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 
de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 

CAPITULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 15 O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS
FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência 
até 31 de dezembro de 2022. 
Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS
FUNDEB exercer as funções de acompanhamento e de 
controle previstas na legislação até a assunção dos 
novos membros do colegiado nomeados nos termos 
desta lei. 

Art. 16 A partir de 1 º de janeiro do terceiro ano de 
mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução 
para o próximo mandato. 

Art. 17 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá 
ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

Art. 18 Durante o prazo previsto no caput do rt. 3°, os 
novos membros deverão se reunir com os me bros do 
CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerran�o. para 
transferência de documentos e informações de interesse 
do Conselho. 

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº 3.526, de 28 de fevereiro de 2007. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 30 de março de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.675, DE 30 DE MARÇO DE 2021 -

"Visa denominar de Belém, a via pública na Vila 
Belmiro" ..... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de "BELÉM", a Rua situada na 
Quadra K do loteamento Vila Belmiro, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 30 de março de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
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